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Referência: SCC 13486/2023
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 192/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 192/2023, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe 
sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e estabelece outras providências”. 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à iniciativa reservada 
ao Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal orgânica. Matéria sobre 
educação e ensino (CRFB, art. 24, IX). 3. Constitucionalidade material. Proposição 
situada dentro da margem de conformação do legislador para tratar sobre educação e 
proteção do meio ambiente. 4. Ausência de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica, 

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n° 843/SCC-DIAL-

GEMAT, de 27 de setembro de 2023, solicitou a manifestação desta Procuradoria exclusivamente 
sobre a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 192/2023, de origem parlamentar, que 
“Dispõe sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e estabelece outras providências ”.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina (Alesc).

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:
O Concurso Escola Sustentável tem como objetivo incentivar a  elaboração,  pelos  
estudantes  das  escolas  do  Estado,  públicas  e  privadas,  de alternativas técnicas 
mais sustentáveis e menos dispendiosas de geração de energia limpa  e  renovável,  de  
forma  a  contribuir  com  a  formação  de  estudantes  críticos,responsáveis e com 
consciência socioambiental.

O  Concurso  e  o  Selo  Escola  Sustentável,  aqui  propostos,objetivam  dar  visibilidade  
aos  projetos  de  sustentabilidade  ambiental  desenvolvidos pelas escolas 
catarinenses, apresentados em feiras de ciências e eventos similares, a fim de expandir 
a troca de conhecimentos e experiências, sobretudo no que tange às fontes alternativas 
de energia e a conscientização sobre o consumo responsável de energia elétrica.

Nesse contexto, a observância e a compreensão da forma como é cobrada a energia 
elétrica e como são calculados os valores apresentados nas contas  de  luz  é  
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fundamental  para  a  tomada  de  decisão  em  relação  a  projetos  de eficiência 
energética. A conta de luz reflete o modo como a energia elétrica é utilizada e sua  
análise  por  um  período  de  tempo  adequado,  permite  estabelecer  relações 
importantes entre hábitos e consumo.

E foi partindo da análise de custo da energia elétrica, tanto nos  domicílios  dos  
estudantes  quanto  nas  unidades  escolares,  é  que  se  percebeu imprescindível a 
aderência das escolas catarinenses ao estudo e implantação de fonte de energia 
sustentável mais efetiva.

Para desenvolver ideias, trocar experiências sobre projetos bem sucedidos e estimular 
o fomento público e privado às fontes de energia elétrica sustentáveis  e  mais  baratas,  
por  sugestão  dos  Parlamentares  Jovens  da  EEB  Luiz Tramontin, do Município de 
Forquilhinha, que encaminho este Projeto de Lei, contando com o apoio dos demais 
Pares, para a sua aprovação. 

É o relato do necessário.
 
FUNDAMENTAÇÃO
A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à 

constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e 
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não 
de contrariedade ao interesse público.

O projeto, em suma, cria o Concurso Escola Sustentável, cujo objetivo é o de promover, entre 
as escolas, públicas e privadas, do Estado, uma competição educacional de conscientização ambiental 
quanto ao uso de fontes de energia limpa e renováveis.

1. Constitucionalidade formal subjetiva
A Constituição Estadual (CESC) elenca no art. 50, § 2º, as matérias de competência privativa 

do Governador do Estado.
O Projeto de Lei cria o Concurso Escola Sustentável, cujo objetivo é o de promover, entre as 

escolas, públicas e privadas, do Estado, uma competição educacional de conscientização ambiental 
quanto ao uso de fontes de energia limpa e renováveis e não se enquadra em nenhuma das matérias 
cuja competência é reservada ao Governador do Estado.

As ações do concurso não são vinculantes, não retiram das escolas a autonomia para 
implementá-las, nem promovem a criação de órgãos públicos ou a geração imediata de despesas, 
motivo pelo qual entendo que não invadem matéria de competência privativa do Governador do Estado.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 9.385/2021, DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O INCISO XII NO ART. 19 DA LEI 
4.528/2005, PARA GARANTIR A RESERVA DE VAGAS EM ESCOLA PARA IRMÃOS 
QUE FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 2°; 61, § 1°, II, E; E 84, VI, A, DA CF. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. I - O Plenário do Supremo 
Tribunal Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não cria, extingue 
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ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa 
privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria”, assim como “não ofende 
a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição”. 
(ADI 4.723/AP, Rel. Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para irmãos, 
sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime jurídico de servidores, 
estabelecer regramento procedimental sobre matrículas ou proibir o gestor de 
implementar estratégias por ele idealizadas, a norma editada pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não subtraiu do Chefe do Poder Executivo a 
iniciativa que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a, ambos do Texto 
Constitucional, de observância obrigatória pelos Estados-membros. III - A norma 
impugnada não representa inovação legislativa, já que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990), marco legal dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, já contempla, em seu artigo 53, V, dispositivo com conteúdo semelhante. 
IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

(ADI 7149, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 
26/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199  DIVULG 04-10-2022  PUBLIC 05-
10-2022)

 
2. Constitucionalidade formal orgânica
A matéria versa sobre educação e proteção ambiental, inserida na competência do ente 

federado (art. 24, IX e VI, da CRFB e art. 10, IX e VI, da CESC).
Uma leitura contemporânea sobre o critério adequado para a interpretação de competências 

federativas preconiza o reconhecimento do denominado princípio da subsidiariedade, que "significa, 
em palavras simples, o seguinte: tudo aquilo que o ente menor puder fazer de forma mais célere, 
econômica e eficaz não deve ser empreendido pelo ente maior” (conforme voto do Relator, Ministro 
Ricardo Lewandowski, proferido na ADI 6362, julgado em 02/09/2020, DJe 07/12/2020). É também o 
que explica André Ramos Tavares, nestes termos:

O princípio da subsidiariedade, como tem sido denominado pela doutrina, quando 
aplicado no campo federativo significa, basicamente, que somente na hipótese de o 
nível mais individual não poder realizar a tarefa é que esta há de ser transposta 
para um nível de agrupamento superior. (Curso de direito constitucional. 18. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2020. Edição do Kindle - grifou-se)

Como decorrências desse princípio, podem ser extraídas duas regras: (i) ao constatar-se uma 
aparente incidência de determinado assunto em mais de um tipo de competência, cabe ao intérprete 
adotar exegese que priorize o fortalecimento das autonomias regionais e locais, presumindo-se que os 
entes menores possuem competência; e (ii) só haverá inconstitucionalidade se eventual lei editada 
pelo ente federado de maior abrangência claramente excluir a atribuição legislativa dos entes 
periféricos.

Impõe-se, com isso, a adoção de postura deferente na análise da constitucionalidade das 
legislações regionais e locais, prestigiando-se o pluralismo político (CRFB, art. 1º, V), fundamento da 
República Federativa do Brasil. Veja-se, nessa linha, o RE 194704, assim ementado:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO MUNICÍPIO 
DE BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DECORRENTE DA 
EMISSÃO DE FUMAÇA ACIMA DOS PADRÕES ACEITOS. ALEGAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA À REGRA CONSTITUCIONAL DE 
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCIA. NORMA 
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 1 . Nos casos em que a dúvida sobre a competência 
legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete 
acolher interpretação que não tolha a competência que detêm os entes menores 
para dispor sobre determinada matéria (presumption against preemption). 2. 
Porque o federalismo é um instrumento de descentralização política que visa realizar 
direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual claramente indicar, de forma 
adequada, necessária e razoável, que os efeitos de sua aplicação excluem o poder de 
complementação que detêm os entes menores (clear statement rule), é possível afastar 
a presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve ser disciplinado pelo 
ente menor. 3 . Na ausência de norma federal que, de forma nítida (clear statement 
rule), retire a presunção de que gozam os entes menores para, nos assuntos de 
interesse comum e concorrente, exercerem plenamente sua autonomia, detêm 
Estados e Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação, competência 
normativa. 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 194704, 
Relator Carlos Velloso, Relator para Acórdão Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 
29/06/2017, DJe 17/11/2017 - grifou-se).

Postos tais parâmetros sobre a interpretação de regras de repartição de competências em 
uma federação, entende-se que o tema de que trata este projeto versa sobre ensino e proteção do 
meio ambiente (CRFB, art. 24, IX e VI), matéria de competência legislativa concorrente.

Nos temas de competência legislativa concorrente, a Constituição Federal estabeleceu o 
denominado "condomínio legislativo", em que há expressa delimitação dos modos de atuação de cada 
ente federativo, os quais não se sobrepõem (CRFB, art. 24, §§ 1º a 4º).

Com efeito, da leitura dos parágrafos do art. 24 da CRFB, observa-se que há duas hipóteses 
em que compete ao Estado-membro legislar em temas de competência concorrente: (i) quando a União 
não o faz e, assim, o ente regional, ao regulamentar uma das matérias do art. 24, não encontra limites 
na norma federal geral; e (ii) quando a União edita norma geral sobre o tema, a ser observada em todo 
território nacional, cabendo ao Estado a respectiva complementação, a fim de adequar as prescrições 
às suas particularidades locais.

Estabelecidas essas premissas, verifica-se que a União editou a Lei nº 9.795, de 27 de abril 
de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental.

No entanto, não se infere do referido diploma legal uma disciplina exaustiva do tema que 
inexoravelmente exclua a competência dos Estados-membros. Tanto é assim que o Estado de Santa 
Catarina editou a Lei nº 13.558 de 17 de novembro de 2005, que dispõe sobre a Política Estadual de 
Educação Ambiental (PEEA).

O Projeto de Lei em análise em nada invade a competência legislativa da União,estabelecendo 
apenas um concurso entre escolas para conscientização ambiental quanto ao uso de fontes de energia 
limpa e renováveis.

3. Constitucionalidade material
No que se refere à constitucionalidade material, não se vislumbra a violação de nenhum 

preceito constitucional. O conteúdo da proposição situa-se dentro da margem de conformação do 
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legislador estadual para normatizar a proteção do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer 
de suas formas, matéria de competência administrativa comum a todos os entes federados, conforme 
expresso no art. 23, VI, da CRFB.

Assim, não vejo qualquer violação de índole material.
 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade no 

Projeto de Lei n. 192/2023.
É o parecer.

ANDRÉ DOUMID BORGES
Procurador do Estado
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Código para verificação: 35P94VHM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ DOUMID BORGES (CPF: 651.XXX.000-XX) em 18/10/2023 às 15:28:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:17:31 e válido até 13/07/2118 - 13:17:31.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzNDg2XzEzNTAxXzIwMjNfMzVQOTRWSE0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013486/2023 e o código 35P94VHM
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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DESPACHO

Referência: SCC 13486/2023
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 192/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado Dr. André 
Doumid Borges, cuja ementa foi assim formulada:

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 192/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Dispõe sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e estabelece outras 
providências”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal 
orgânica. Matéria sobre educação e ensino (CRFB, art. 24, IX). 3. 
Constitucionalidade material. Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador para tratar sobre educação e proteção do meio ambiente. 
4. Ausência de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 13486/2023
Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 192/2023, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe 
sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e estabelece outras providências”. 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à iniciativa reservada ao 
Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal orgânica. Matéria sobre educação e ensino 
(CRFB, art. 24, IX). 3. Constitucionalidade material. Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador para tratar sobre educação e proteção do meio ambiente. 4. Ausência 
de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 452/2023-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. André 
Doumid Borges, referendado pelo Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica.

ANDRÉ EMILIANO UBA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 452/2023-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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                               ESTADO DE SANTA CATARINA
                               SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                              
                               DIRETORIA DE ENSINO
                                                      
                         

DIEN/Assessoria

INFORMAÇÃO nº 1044/2023/SED/DIEN                               Florianópolis, 31 de outubro de 2023.      
                                                               

REFERÊNCIA: Processo SCC 13487/2023, contendo Ofício nº 
844/SCC-DIAL-GEMAT, que trata do Projeto de Lei nº 0192/2023, 
que “Dispõe sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e 
estabelece outras providências”, oriundo da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Senhora Consultora,

Cumprimentando-a, em atendimento ao Ofício nº 844/SCC-DIAL-GEMAT, que trata do Projeto de 

Lei nº 0192/2023, que “Dispõe sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e estabelece outras 

providências”, oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), informamos que o 

referido Projeto de Lei não prevê a fonte de financiamento do Concurso Escola Sustentável, além de que, na 

Rede Estadual de Ensino, já ocorre a Feira de Ciência e Tecnologia (FECITEC) em três etapas: I) unidade 

escolar; II) Regional e; III) Estadual. Significa que há um envolvimento de todos os estudantes da Rede e, 

ressaltamos, o tema da sustentabilidade está previsto no Currículo Base do Território Catarinense e tem sido 

recorrente nas últimas edições da FECITEC, demonstrando existência de estudos, práticas e projetos nesta área. 

Sendo assim, consideramos não haver necessidade de uma legislação específica para a realização de Concurso 

Escola Sustentável.

Atenciosamente,

Sônia Regina Victorino Fachini
Diretoria de Ensino
(assinatura digital)

                    

                               
 À Sra.
Greice Sprandel da Silva Deschamps
Consultora Executiva
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PARECER Nº 888/2023/PGE/NUAJ/SED/SC      Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 00013487/2023
Assunto: Diligência em Projeto de Lei
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa Catarina (SCC)
Interessado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa Catarina (SCC)

EMENTA: Direito Administrativo. Processo legislativo. Diligência 
da Assembleia Legislativa. Projeto de Lei nº 0192/2023, que 
“Dispõe sobre a criação do Concurso Escola Sustentável e 
estabelece outras providências”. Decreto Estadual nº 2.382, de 
2014. Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014. 
Manifestação técnica apresentada. Possibilidade de 
prosseguimento. 

RELATÓRIO
Trata-se do Ofício nº 844/SCC-DIAL-GEMAT, que solicitou o exame e a emissão 

de parecer a respeito do Projeto de Lei nº 0192/2023, que “Dispõe sobre a criação do 
Concurso Escola Sustentável e estabelece outras providências”, oriundo da Comissão de 
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manifestação por meio da Informação 
nº 1044/2023 (fl. 05). 

Ato contínuo, os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.
É o essencial relato.

FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. Isto porque, incumbe 
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que 
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e 
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu 
acatamento fica a critério do gestor.
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Dito isso, passa-se à análise do caso.
Os autos foram encaminhados para análise desta Consultoria Jurídica por força 

do art. 19, § 1º, II, do Decreto Estadual nº 2.382, de 28 de agosto de 2014 (alterado pelo 
Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017), o qual dispõe:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei 
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às 
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres 
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras 
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

§ 1º A resposta às diligências deverá:
 
I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação 
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, 
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer 
eventuais dúvidas suscitadas;

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e 
conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de 
assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de 
Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, empresa pública 
ou sociedade de economia mista consultada; e

III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo 
IV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração 
de parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto 
de lei, conforme previsto no art. 19, § 1º, II, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do 
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art. 
5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 724, de 18 de outubro de 2007, enquanto órgão 
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe 
ao mérito da proposição.

Nesse diapasão, esta Consultoria Jurídica, em atenção ao Ofício nº 844/SCC-
DIAL-GEMAT, solicitou à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito 
do projeto de lei apresentado, o que restou materializado na Informação nº 1044 (fl. 05), 
nos termos que seguem:

Diretoria de Ensino:
[...] informamos que o referido Projeto de Lei não prevê a fonte de  
financiamento do Concurso Escola Sustentável, além de que, na Rede  
Estadual de Ensino, já ocorre a Feira de Ciência e Tecnologia  
(FECITEC)  em  três  etapas:  I)  unidade escolar;  II)  Regional  e;  III)  
Estadual.  Significa que há um envolvimento de todos os estudantes da  
Rede e, ressaltamos, o tema da sustentabilidade está previsto no  
Currículo Base do Território Catarinense e tem sido recorrente nas 
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últimas edições da FECITEC, demonstrando a existência de estudos, 
práticas e projetos nesta área. Sendo assim, consideramos não haver 
necessidade de uma legislação específica para a realização do 
Concurso Escola Sustentável.

Isto posto, diante da manifestação técnica da Diretoria de Ensino desta Pasta, 
acerca do Projeto de Lei nº 0192/2023, devem os autos ser encaminhados à Casa Civil 
do Estado de Santa Catarina, com as considerações feitas acima.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a 
manifestação do setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação. 

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

DESPACHO

Acolho a informação técnica de fl. 05 (DIEN), que apresenta manifestação sobre 
o Projeto de Lei nº 0192/2023, bem como os termos do PARECER Nº      
888/2023/PGE/NUAJ/SED/SC, determinando o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil do Estado de Santa Catarina.

Florianópolis (SC), data da assinatura digital.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é 
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por 
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico 
razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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